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BANCADA DO PT
Cx. Postal34 - CEP 9739ü-000

Tel.: 55 32821892
Lavras do Sul - R§

E-maii: vereadornetovianabancadadopt@gmail.com

PEDTDO DE PROVTDÊNCIAS.N" 27:12023

Frezatio Presidente,

O Yereador que este subscreve, solicita que após dada a ciência ao Plenário,
conforme Regimento Interno, seja encaminhadn ao Executivo Municipal - §ecretaria de Clhras
de Transportes o que segue:

Que seja instalada uma lixeira comunitária na Rua Gil Souza, mais especificamente na
altura da resiclêneía n" 266,

JUSTIFICATIVA
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moradores relatam que â mesmâ não possui lixeira comunitiÍiâ, e que sua instalação facilitaria no
descarte de lixos domésticos, além de evitar que animais revirem e espalhem lixos peia rua.

Cabe salientar que a instalação de lixeiras çomunitárias çontribü no çuidado çom o meio
ambiente, evitando que o lixo seja despejado de forma irregular o acâbe poluindo sangas e rios, ou
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município.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, l5 de dezembro de 2023.

VEREADOR NETO VIANA
Bancada do PT

Atenciosamente.
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